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DECRETO LEGISLATIVO ND- 32 DE 24 DE JUNHO DE 1980 

 

Concede Diploma de "Honra ao Mgrito" 

 

   

pALACETE .10 DE JULHO.  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereador PERCY NEWTON DE LACERDA CESAR, Presidente 

que lhe são conferidas por lei, faço saber que o  Legislativo a-

provou e eu promulgo o seguinte Decretc Legislativo: 

Art. 10 - Fica concedido à Sra. CARMEN APARECIDA FERNANDES NERY, 

o Diploma de "Honra ao Mérito", pelos relevantes ser-

viços que vem prestando ao Município no setor da as-

sistencia social. 

da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuições' 

Art. 20 - O pergaminho correspondente à honraria de que trata o 

artigo anterior será entregue à homenageada durante a 

sessão solene do próximo dia 10 de julho, comemorati-

va do 2750 aniversário da emancipação político-admi - 

nistrativa de Pindamonhangaba, 

Art. 30 - A despesa decorrente da execução do presente Decreto' 

Legislativo correrá por conta de verba própria do or-

çamento vigente. 

Art. 40 - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em con 

Pindamonhangaba, 24 de junho de 1980 

Ver. Percy Newton de Lacerda Cesar 

Presidente da Câmara Municipal .- 

hepi.51',-21.4 
O presente Decreto Legislativo acha-se yJtlicíidb 	na 

Secretaria da Câmara Municipal, em livro próprio. 
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Mário Jacinto da Silva 


	Page 1

